
SERVIÇOS ESPECIAIS

1. - COBRANÇA SIMPLES
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Muriaé (MG), 10 de novembro de 2025

Os valores das tarifas foram estabelecidos pelo próprio SICOOB CREDISUDESTE

Informações, Reclamações, Sugestões e Elogios Resolução 3.919/2010

Ouvidoria Sicoob - 0800 725 0996 www.ouvidoriasicoob.com.br Vigência: 01/12/2025

(2) Base normativa - Resolução 3.208/2004, Carta Circular BACEN 2.591/1995 e Manual de Crédito Rural

1.1 - cobrança simples com registro - Inclusão por título

1.2 - cobrança simples com registro - liquidação via Compensação por título pago

3 - Operações de crédito rural (2)

1.10 - Instrução para Negativaçao SERASA via SICOOBNET Empresarial

por título

1.4 - Baixa a pedido do cedente ou por decurso de prazo

1.6 -Transferência de títulos da carteira simples para TD/vinculada/caucionada

1.3 - cobrança simples com registro - liquidação via Canais de Atendimento SICOOB

1.8 - Emissão de 2ª via de título via SICOOBNET por título

3.2 - Avaliação de Garantia Hipotecária, de Propriedade Rural e Parecer Técnico para Prorrogação de 

Operações Rurais
Por avaliação ou parecer técnico

1.7 - Manutenção de títulos vencidos em carteira

1.11 - Tarifa de Postagem

por título

1.11 - Tarifa de Manutenção de Título Vencido

por título1.9 - Instrução protesto/sustação protesto via SICOOBNET Empresarial

Cobrança Bancária

UNIDADE E/OU FORMA COBRANÇALISTA DE SERVIÇOS ESPECIAIS
VALOR DA 

TARIFA

Central de Atendimento - 0800 979 2345

(1) Base Normativa - Resolução 1.682 de 31.01.1990

por título pago

2.1 - Devolução Cheques - tx de compensação

2 - Devolução de Cheques (1)

1.5 - Prorrogação de título a pedido do cedente por título

por título transferido

por título

por título

cobrada a partir do 60º dia de vencido e por título

por título

Por cheque devolvido - motivos 11 a 24

1.10 - Tarifa de Gravação Eletrônica

por título

1.11 - Tarifa de Impressão


